    

INDICAÇÃO Nº       1477             DE 2003  

    

Autoridades do Poder Legislativo e do Poder Executivo, bem como moradores, Associações de Bairros, jornalistas e lideranças diversas de Ribeirão Preto estão extremamente preocupados com a possibilidade de ser instalada naquele Município, na Avenida Leais Paulista, nº 706 - bairro Santa Cruz do José Jacques, de uma  unidade de recuperação de menores infratores.



Todos entendem e concordam com a intenção de se promover a reintegração de jovens na sociedade, mas julgam, baseados em experiências anteriores, que o local deveria ser melhor escolhido ou determinado, podendo ser em edifício anexo às unidades locais da Febem. Tal dependência, apesar de anexa às estruturas existentes, poderá ser independente e sem comunicação com o espaço utilizado por outros internos.



Além de provocar justificado pavor nos ribeirãopretanos, a intenção em apreço está causando sérios desgastes para o Governo do Estado.



Isto Posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador para que determine providências no sentido de ser evitada a instalação de unidade recuperadora de menores na Avenida Leais Paulista, nº 706 - bairro Santa Cruz do José Jacques,  julgando aconselhável e de bom senso seja ela localizada em anexo às unidades da Febem já existentes no município de Ribeirão Preto.



Sala das Sessões, em



Deputado RAFAEL SILVA
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